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INSTRUÇÃO Nº :  1126/2019 
PROCESSO Nº : 204937/18  
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 
INTERESSADO : JOSE MARCOS PESSA FILHO 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
 
RECOMENDAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 

 
 

Certificamos que o valor de R$ 3.241,22 (três mil, duzentos e quarenta e um reais e 

vinte e dois centavos), recolhido em 17/12/2018, 18/01/2019 e 03/09/2019 por JOSE MARCOS PESSA 

FILHO, CPF nº 281.943.739-72, conforme GR-PR”s código 511-8 e 521-5 obtidas em consulta ao SGR – 

Sistema de Controle de Guias e Repasses da SEFA/CRE, cópias em anexo, está CORRETO, 

correspondendo ao valor de R$ 3.025,20 devidamente atualizado até a data do efetivo recolhimento, em 

conformidade com a legislação do ente credor, referente a sanção de Multa Administrativa aplicada nos 

termos do Art. 87, III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em face do atraso na alimentação dos 

dados do sistema SIM/AM no mês de Janeiro (24 dias) de 2017, cuja sanção foi inscrita em Dívida Ativa junto 

a SEFA sob nº 03268272-3. 

Diante do exposto, recomendamos a baixa da responsabilidade pecuniária de 

JOSE MARCOS PESSA FILHO, CPF nº 281.943.739-72, exclusivamente em relação ao item II do Acórdão 

nº 2762/2018 - Primeira Câmara de 01/10/2018 (peça 20). 

Assim sendo, encaminhamos o processo ao Gabinete do Relator, CONSELHEIRO 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, para deliberações sobre a presente recomendação de baixa 

de responsabilidade nos termos do art. 514 do Regimento Interno e, sobre o encerramento do processo 

tendo em vista seu integral cumprimento, nos termos do § 1º do art. 398. 

Autorizada a baixa, retornar o processo à Coordenadoria de Monitoramento e 

Execuções para emissão da Certidão de Quitação de Débito nos termos do art. 175-L, XIII, do Regimento 

Interno desta Casa1, e posterior registro. 

É a instrução. 

Curitiba, 11 de setembro de 2019. 

 
 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: LUIZ FERNANDO BONTORIN 

ANALISTA DE CONTROLE 
 

De acordo: WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 

                                                 
1
 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
XIII – emitir as certidões de quitação de débito, referentes ao recolhimento de valores e de multa, bem como as certidões de 
quitação de obrigação, após autorização do Relator; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
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ANEXOS 
 

 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR Z41U.D9K0.EZDQ.RQ5G.9

 

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

 


